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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAMANDARE/PE    

 

PROCESSO: 00004315420198173450

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDENILSON RAIMUNDO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora para 
ciência e, considerando a convergência entre as partes, pois foi quitado o valor da execução 
atualizado até o depósito, pela posterior extinção dos autos nos termos do art. 924, II, CPC.  Por fim, 
que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-
D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

TAMANDARE, 17 de maio de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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0

16/05/2022 0 ESTADUAL

16/05/2022 040212400032205037 00004315420198173450

PE/Tamandare Vara Cível RÉU 7234,48

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

VALDENILSON RAIMUNDO DA SILVA FISÍCA 12225768480

32ED360F3A75F91E

10498.39291 94000.100043 13597.707390 1 90030000723448
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Data de Emissão: 03/05/2022 - Hora: 16:09:53 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 13597.707390 1 90030000723448

2717 / 839299

03/05/2022 040212400032205037 DJ 03/05/2022

CR 7.234,48

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000135977073-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 13597.707390 1 90030000723448

2717 / 839299

040212400032205037 7.234,48

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000135977073-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

TAMANDARE - VARA UNICA

2124

VALDENILSON RAIMUNDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01506873

00004315420198173450

040212400032205037

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01506873 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

VALDENILSON RAIMUNDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402124

100004315420198173450

TAMANDARE - VARA UNICAVARA:

040212400032205037

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

01/06/2022

01/06/2022

 00.360.305/0001-04

COMARCA: TAMANDARE

COMARCA: TAMANDARE
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CÁLCULO EXECUÇÃO ATUALIZADA 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 1 MÊS NA DATA DA CORREÇÃO, POIS O INDEXADOR 
ESTAVA ATUALIZADO ATÉ ABRIL E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ 
MAIO   

Valor Nominal R$ 7.042,42 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2022 a Abril/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/04/2022 a 31/05/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 31 dias 1,017100 

Percentual correspondente 31 dias 1,710000 % 

Valor corrigido para 01/04/2022 (=) R$ 7.162,85 

Juros(31 dias-1,00000%) (+) R$ 71,63 

Sub Total (=) R$ 7.234,48 

Valor total  (=) R$ 7.234,48 
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